
  

 

 
 
 

             

             INDICAÇÃO Nº 3249/2025 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

Que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o agendamento da 

equipe de desratização, por toda a rua Vasco Coutinho, bairro Parque Moscoso, Vitória-

ES. 

Protocolo 156 n.° 2025.079.868  
 
JUSTIFICATIVA:  
Moradores têm relatado, com frequência crescente, a visualização de ratos em plena luz 
do dia, o que evidencia uma possível proliferação descontrolada desses animais na área. 
Essa situação representa um sério risco à saúde pública, tendo em vista que os roedores 
são vetores de diversas doenças, como leptospirose, hantavirose e salmonelose, além 
de causarem prejuízos materiais e comprometerem a qualidade de vida da população 
local. 
Ressalta-se, ainda, que a presença desses animais tem gerado insegurança e 
preocupação entre os residentes, especialmente entre famílias com crianças e idosos, 
que são mais vulneráveis às doenças transmitidas pelos ratos. A intervenção do poder 
público, por meio de ações de controle e desratização, é imprescindível para conter o 
avanço desse problema e garantir condições sanitárias adequadas à comunidade. 
 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 26 de setembro de 2025. 
 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT  
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